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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 098/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ES 
E A EMPRESA: MASTER AUTOMOTORES EIRELI 

O MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

27.142.702/0001-66, com sede na Avenida Morobá, nº. 20, Bairro Morobá, Aracruz - ES, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sra. JENILZA 

SPINASSÉ MORELLATO, brasileira, casada, pedagoga, portadora do CPF nº 962.238.807-82 e da cl 

850.584 SGPC ES, Residente no Sítio Lagoa Nova  Piraqueaçu - João Neiva - ES, nos termos da Lei nº 

3.337, de 25 de agosto de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 39.083 de 12/01/2021 e a Empresa MASTER 

AUTOMOTORES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 15.650.133/0001- 

80, estabelecida na Av. Fernando Ferrari, 3501, Loja 01 — Jabor — Vitoria/ES — CEP 29.072-253, doravante 

denominada CONTRATADA, representada pela Sra. Kaline Bossaneli de Rezende Amaral, casada, 

empresaria, portador do CPF nº. 072.295.677-00 e da CI nº. 1.364.984 SPTCIES, residente na Av. Conde 

D'Eu, nº 583 Centro, Ibiraçu/ES, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, sob o nº 035/2022, constante do Processo Administrativo nº 5288/2022, nos termos das Leis 

nº 10.520/2002 e 8.666/1993, resolvem assinar o presente contrato que reger-se-á pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para serviços de locação de 

veículos, sem motorista, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação — SEMED, 

conforme especificações constantes da proposta da Contratada para o lote 01, Pregão Eletrônico nº 035/2022 

e do Anexo Il “Termo de Referência e Planilha Orçamentária Estimativa” do Edital do certame, partes 

integrantes deste Contrato para todos os efeitos, independente de transcrição. 

1.2. O objeto deste Contrato terá como Órgão Gestor a Secretaria Municipal de Educação — SEMED. 

1.3. A Contratada será responsável pela execução dos serviços, objeto deste instrumento contratual, pelo pre- 

ço proposto e aceito pelo Contratante. 

1.4. A Contratada deverá observar rigorosamente as instruções do preposto da Secretaria competente no que 

tange ao controle de qualidade dos serviços prestados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, no exercício de 2022: 

e Dotação: 356 

12.365.0011.2.0022 — Administração e Manutenção da Unidade 

3.3.90.39.00 — Outros Serv de Terc Pes Juridica 

1.001.0000.0000 — Recursos Ordinários — Exercício Corrente 

1.111,0000.0000 — Receita de Impostos e de Transferência de Impostos 
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2.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias e deverão 

ser formalizadas através de apostilamentos, com a indicação dos respectivos números de empenho contendo 

o crédito orçamentário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O Contratante pagará à Contratada pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira o valor 

total de R$ 44.400,00 ( Quarenta e quatro mil e quatrocentos reais). 

Qtd.      

  

  

  

LOCAÇÃO de veículo de passeio, zero km, de 

cor branca ou prata, com rastreador veicular, 

com motor de no mínimo, 1.0, com 4 portas, ca- 

pacidade para 5 pessoas, movido à gasolina ou 

bicombustível (gasolina e álcool), com ar-condi- 

'cionado e direção hidráulica ou elétrica, vidros e 

travas elétricas, câmbio manual, airbag duplo 

frontal, sem motorista, diária sem limite de km e 

combustível não incluso no valor pago, seguro 

total com franquia de responsabilidade do loca- 

dor, equipado com todos os itens básicos de 

série e itens regulamentares de segurança. 

EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES: 

Os veículos deverão ser entregues emplacados, 

com película protetora com o percentual permiti- 

do pela legislação vigente. 

01 | Serviço 24 meses | R$ 1850,00 | R$ 44.400,00 

            
  

3.1.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado mensalmente. 

3.1.2. Deverá a Contratada proceder à abertura de um processo de solicitação de pagamento no Setor de 

Protocolo Geral dessa Prefeitura, situado na Rua Padre Luiz Parenzi, nº 710, Centro, Aracruz - ES, 

encaminhando a Nota Fiscal/Fatura para pagamento, acompanhado da Ordem de Serviço que deu origem a 

prestação e dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei nº 8.666/1993, ocorrendo o 

pagamento de acordo com as normas legais vigentes no país, nos termos do artigo 40, inciso XIV, alínea 'a' 

da lei 8.666/93 e em conformidade com as disposições da Lei nº 5.383/1997. 

3.1.3. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente prestados pela Contratada e 

aprovados pelo responsável do Contrato. 

3.1.4. Para a efetivação do pagamento, a Contratada deverá manter às mesmas condições previstas no edital 

no que concerne à proposta de preço e à habilitação, ficando a contratada ciente de que as certidões 

apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

3.1.5. Depois de protocolado processo de solicitação de pagamento, conferidos os valores solicitados, 

atestados os serviços pelo fiscal do contrato, realizar-se-á o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias. 

3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar descrição do objeto discriminada além do número do processo 

administrativo e do Contrato. 
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3.2.1. Havendo qualquer erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

processo de solicitação de pagamento será devolvido à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o 

Município de Aracruz. 

3.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

3.4. Estão incluídos no valor global os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens, 

licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para a execução do respectivo objeto. 

3.5. O Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidos 

pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

3.5.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou obrigação 

que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção. 

3.5.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos valores para cobrir des- 

pesas com multas aplicadas em virtude de aplicação de sanções em decorrência de descumprimento de suas 

obrigações. 

3.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Indice 

Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-D|), publicado pela Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

41. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da empresa Contratada e a retribuição do Contratante para a justa 

remuneração do serviço, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato. 

4.2. Os casos de reequilíbrio econômico-financeiro não são automáticos e deverão ser formalizados por 
pedido escrito da Administração Pública ou da Contratada, sendo imprescindível a juntada de prova 
documental que demonstre o fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, bem como sua 

significativa interferência na execução do contrato em vigor, mediante demonstração analítica do aumento de 
preços invocado, o que será operado por termo aditivo, independentemente de periodicidade mínima. 

4.3. Na hipótese da empresa contratada solicitar alteração de preços, a mesma terá que justificar o pedido, 
através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de serviços e/ou matérias-primas, 
da época da assinatura do Contrato e da época da solicitação, para a devida correção, etc. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

5.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, atendendo aos interesses e conveniência da 

Administração, obedecido o disposto no artigo 57, Il da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O prazo máximo para o início dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados a partir da expedição da 

Ordem de Serviços confeccionada pela Secretaria Municipal de Suprimentos — SEMSU. 

6.1.1. Os veículos ficarão à disposição da Contratante 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias no ano. 

6.1.2. Os veículos deverão ser zero KM, devendo ser substituídos a cada 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese de prorrogação de contrato. 

6.1.2.1. Havendo a necessidade de substituição da frota por ocasião da renovação do contrato, o fiscal do 

contrato deverá proceder à notificação com prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 

6.1.3. A contratada deverá apresentar cópia da apólice de seguro total dos veículos locados no início das 

atividades, após a Autorização de Serviços. 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento quando da fina- 

lização da prestação, sendo o recebimento definitivo efetuado no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, con- 

tadas do recebimento provisório, mediante verificação do atendimento às condições previstas no Edital e seus 

Anexos pelo setor solicitante. 

6.3. Ao Contratante se reserva o direito de rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com o previsto 

neste instrumento convocatório, obrigando-se a Contratada a realizar as devidas correções/substituições no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento da comunicação, sob pena de aplicação de 

penalidade, nos termos da legislação vigente. 

6.4. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos padrões 

adequados de qualidade e garantia dos serviços fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas. 

6.5. Toda prestação de serviços se dará somente após apresentação da cópia reprográfica da ordem de 

Serviços. 

6.5.1. A Ordem de Serviço deverá conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa dos 

números do Pregão Eletrônico, do Contrato (se houver), do Processo Administrativo, identificação da 

Contratada, as especificações do objeto, quantidade, data, horário e endereço de entrega. 

6.5.2. A Ordem de Serviço será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a comprovação 

do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico. 

6.6. É de responsabilidade da contratada e correrão por conta dela todas as despesas de seguros, transporte, 

frete, tributos, alimentação, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação dos serviços 

objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. A execução do Contrato e dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal 

de Educação, nos termos do Artigo 67º da Lei n.º 8.666/93, que deverá atestar a execução dos serviços, 

conforme contratado. 

7.2. Ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato servidor 

designado formalmente pela Secretaria Municipal de Educação. 
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7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitó- 

rios ou emprego de material inadequado, ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em cor - 

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de acordo com o art. 70, da Lei nº 

8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA ASSINATURA DO CONTRATO 

9.1. Para efetivar a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratada deverá apresentar o 

comprovante de situação regular perante a Fazenda Pública Federal, Municipal e Estadual, da sede do 

licitante e regularidade com a Seguridade Social - CND. 

9.2. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante subsequente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, com vistas à celebração 

da contratação, em conformidade com o artigo 4º, inciso XXIII da Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

10.1. DA CONTRATADA: 

a) Fornecer os serviços obrigatoriamente em consonância com as regras deste Contrato, assim com do Edital 

e seus Anexos, bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos, responsabilizando-se pela 

correção/substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando no recebimento pela organização, 
estarem em desacordo com as referidas especificações, sem qualquer ônus adicional para o Contratante; 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e expressa 

anuência do Contratante; 

c) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
inclusive tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da prestação 

dos serviços; 

d) Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direta ou indiretamente, inclusive os decorrentes de serviços com vícios ou 

defeitos; 

f) Atender com prioridade as solicitações da Contratante para a prestação dos serviços; 

9) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante a vigência 

deste Contrato; 

h) Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da prestação dos serviços; 
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i) Realizar a correção/substituição, no todo ou em parte, dos serviços em que se verifiquem vícios ou caso 

não estejam dentro dos padrões estabelecidos neste Contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

a contar da notificação pela Contratante; 

i) Informar à Contratante a ocorrência de qualquer anormalidade e prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pela PMA, atendendo prontamente a todas as reclamações, 

k) Disponibilizar os veículos para atendimento a todas as necessidades do órgão requisitante, sem limite de 

quilometragem; 

1) Executar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos (incluindo rodízio/substituição de pneus, bem 

como a verificação do balanceamento dos conjuntos roda/pneus e conferência do alinhamento da direção) 

sempre que solicitado pelo fiscal do contrato; 

m) Contratar seguro que apresente cobertura total do veículo, bem como danos materiais no valor de no míni- 

mo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e pessoais a terceiros no valor de no mínimo R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais). 

10.2. DA CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à prestação dos serviços, sem 

qualquer ônus para adicional para a Contratada; 

b) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação notificando-a, por escrito, de quaisquer 

irregularidades que venham a ocorrer, em função da prestação dos serviços constantes da Ordem de 

Serviços; 

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação, efetuando os pagamentos 

devidos à Contratada, na forma estabelecida à Cláusula Terceira deste Contrato; 

d) Exercer o acompanhamento, controle, avaliação e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado; 

e) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à prestação dos serviços; 

f) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações contidas neste Contrato; 

9) Exigir a disponibilização dos veículos de acordo com as especificações e prazos constantes neste 

Contrato; 

h) Arcar com o pagamento das multas por infrações de trânsito aplicadas aos veículos constantes deste Con- 

trato, quando da utilização destes por parte dos motoristas da Contrante, devendo as multas serem encami- 

nhada à Secretaria Municipal de Administração do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. Havendo interesse público, o presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 

independentemente de notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de qualquer indenização 

à Contratada. 
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11.2. Constituem motivos para a rescisão às situações referidas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

11.3. Ficam reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão prevista no art.77 da Lei Federal 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DOS ENCARGOS SOCIAIS 

12.1. À Contratada, cabem os recolhimentos em favor da Previdência Social e os ônus inerentes às 

obrigações trabalhistas de acordo com as normas da Consolidação das Leis do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento do objeto 
deste Contrato, sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 7º da Lei nº. 10.520/2002 e nos artigos 86 

e 87 da lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, a saber: 

13.1.1. Multas - nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos 

por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze 
por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou 

rescisão contratual; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias 
corridos contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço: 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 

13.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço, superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 
(três) meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Serviço, dentro de até 05 (cinco) dias 

corridos da data da convocação: até 01 (um) ano; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço: até 02 (dois) anos. 

13.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes. a 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. O Município de Aracruz se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação, até o 

limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o $ 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pelas Leis nº. 10.520/2002 e 

8.666/1993 e pelas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº. 035/2022. 

15.2. O presente contrato encontra-se vinculado ao Edital de Pregão Eletrônico nº 035/2022, bem como à 

proposta do licitante vencedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

16.1. A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até o quinto dia útil 

do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, em conformidade com o parágrafo único do 

artigo 61 da lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

47.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracruz - ES para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 

instrumento, por mais privilegiado que outros sejam. 

17.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença de testemunhas. 

Aracruz - ES, LÊ de Julho de 2022. 

inassá Hortas 

    

etária de Educação 

sos, de 01/01/2027 MUNICÍPIO DE ARACRUZ 
CONTRATANTE 

» de forma digital por Assinado 
KALINE BOSSANELI DE KALINE SANELI DE REZENDE 

REZENDE AMARAL :07220567700 
Dados: 2022.07.15 17:2722 
0300 

MASTER AUTOMOTORES EIRELI 
CONTRATADA 

   
AMARAL;07229567700 
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